
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

- CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFOR"N{E o
DISPOSTO NA LEI MTJNICIPAL N."
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.

(]L.{I.]S[,JLA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestará servigos a CONTRATANTE, no âmbito para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizàm a excepcionalidade para as conúatações por
tempo determinado, cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Auxiliar de Servigos Gerais, lotado na Secretaria de Obras e Sewiços
Públicos, neste Município.

Considerando a essencialidade do servigo para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situaçâo de excepcional
interesse público.

STIBCLATIST]I,A SEGUNDA

O prêsente instrumento tem naturezâ de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de março de 2000.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO PAGAMENTO

O contratado receberá mensalmente da contratante, a importância de RS 1.518,00 (Um mil
quiúentos e dezoito reais). inclusos na folha de pagamento dos dernais servidoÍes d"r,"ffiü
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Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissâo temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, lV da Constiruiçào Federal. do Artigo 97,
inciso Vll dâ Constituiçào Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bem como pela PoÍtria n.' 014/2025 de 02 dejaneiro de 2024, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, com sede à Avsnida Presidente Kennedy, ín,
Centro, Frei .Miguelinho/PE. CEP: 55.780-000, neste âto representado pelo Excelentissimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro. casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n.' 5.415.774 SDSiPE e inscrito no CPF sob n.' 026.5 4l .404-07. residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o Sr.

GERALDO ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Sitio Serra
da Onça n'575 Zona Rural - Frei Miguelinho - PE, ponador da Cédula de Identidade sob o n.o

4.628.510 SSP/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o t.'704.768.374-72,
doravante denominados Contratante e Contratados, Íespectivamente, nas condições e cláusulas
abaixo:

STIBCLAI-IS[]LA PRIMEIRA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previaÍnente detenninado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO
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STÍBCLAUST]LA PRIMEIRA

Da rernuneraçâo paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁT]SULA QUARTA _ DO PRAZ-O

O referido contrato tsrá o pràzo de 12 (doze) meses, podendo ser rerovado, respeitado o prazo do
artigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSULÂ QTTINTA - DAS OBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu offcio.

SI.]BCLAUSI.i LA PRIM EIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberern, às sanções disciplinares.

ST]BCLAUSt]LA SEGL]NDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
através da Secretaria Municipal de Obras, neste ato representado pelo Secretário, Juarez Bezerra
de Medeiros Júnior.

CLÁUSULÂ SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentilria
vigente no oÍçaÍnento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RISCISÃo CONTRATUAL

O pÍesente Contrato Administrativo terá eficácia finda. sem gerar direito a qualquer indarizaçâo
ou reclamação se, duÍânte sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
DiráLrio Oficial do estado.

ST] BCI,ATISTI I,A PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido unilateÍalmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja
declaÍâdo por ato oficial da mesm4 o termino da situação de excepcional interesse público.

STIBCLAUSTILA SEGTINDA

A CONTRATADA poderá a qualqueÍ tempo, rescindir o presente instrumento, desde que
requeira por escrito o seu âfâstarnento de suas atividades o Prefeito do Mrmicípio.

CLAUSULA OITAVA

Àv. Prcsideote Kcorcdy, 275 IC.ntÍo IFrei Migueliíbo - PE IFotro/Fsx: (tl) 3?51.1lú ICNPJ: I L161.854/0001-10

município, e serão reajustados na mesma época e percentual concedido ao firncionalismo Público
Municipal.
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As paÍtes contratantes por estaÍem de comum acoÍdo. elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pemanrbuco, paÍa dirimir dúvidas e controvérsia decoüentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer ou&o por mais privilegiado que o seja.

Frei Miguelinho, em 02 de janeiro de 2025

JOSO LIN LDO DE FRÀNÇA
CO TANTE

GERÂLDO ANTONIO DA SILVA
CONTRATADO

TESTtrMUNHAS:

z9 l1a s36t1- o!

NOME:
CPF: 419.ç31. at\ - 5)

Àv. Presidcnte Kcucdy, 2?5 | Ccntro I Frci Migu.liúo - PE I Forc/Tax: (81) 3751.1107 I CNPJ: 11.361.8541000I-10

E, por estarem assim justos e conaatados, firmam o presente Contrato ern duas vias de igual teor
e fom4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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